


Of. nº832/14 – SG.             		      Esteio, 12 de setembro de 2014.





Senhor Prefeito:



[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do vereador Marcelo Kohlrausch, aprovado em Sessão Ordinária de 09 de setembro, solicita a Vossa Excelência, que determine a Secretaria competente, a eliminação das seguintes brocas:
-Em frente à ONG Liberdade da Vila Nova (Rua Beira Arroio);
-Em frente ao número 538, na Rua Rio Grande, que segundo o vereador, está prejudicando o proprietário que tenta vender o terreno, devido ao péssimo estado de conservação da caixa de inspeção e bueiro, além do local oferecer grande risco de acidentes.
- Rua Capitão Armindo Bier, 251, (próximo a Escola Tomé de Souza);
- Rua Salgado Filho, 351, (Próximo a Escola Vitorina Fabre). 
                  Sem mais, e na expectativa das providências, enviamos votos de consideração e apreço.






Leonardo Dahmer,
Presidente







Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
